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Autoriza firmar Convénio com a CONDER

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da

^̂ ^̂ *

Bahia,

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a fir

mar Convénio com a Companhia de Desenvolvimento da Região Metro-

politana de Salvador - CONDER, com o fim especial de construir '

um Terminal Rodoviário e UK Centro Comercial na sede do Municí -
pio.

Art. 29 - As despesas decorrentes desta Lei corrê

rao por conta da dotação própria do orçamento em curso.

Art.39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de dezembro de 1980

s Filho


